
PODER EXECUTIVO

PUBLICAÇÕES DIVERSAS

PUBLICAÇÕES DIVERSAS Nº PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2025, 22 DE JUNHO DE 2026

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2025, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA/MG

E RONEN SANDRO OLIVEIRA-ME.

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2025, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

MONTEZUMA/MG E RONEN SANDRO OLIVEIRA-ME.

 

 Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 25.223.983/0001-56,

estabelecida na Praça José Batista, 1000 – Centro

– Montezuma/MG, neste ato representado pelo Sr. Ivan Vieira de Pinho, prefeito municipal, doravante denominado CONTRATANTE,

RONEN SANDRO OLIVEIRA-ME, inscrita no CNPJ Nº00.330.037/001-88, com sede à Rua Belo Horizonte, 331 - Centro na cidade

de Porteirinha/MG, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 030/2025 – Pregão Eletrônico 010/2024, firmado em 18

de junho de 2025, mediante sujeição às seguintes cláusulas contratuais:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS

Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o Processo

Administrativo nº 030/2025.

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

1.1.         O presente termo tem por objeto a RENOVAÇÃO DE CONTRATO com prorrogação de prazo do contrato de nº 023/2025,

referente à LOCAÇÃO DE REFORÇADOR DE TELEFONIA CELULAR PARA ATENDER OS POVOADOS DE BREJINHO,

BARREIRO, MARACAIÁ E O DISTRITO DE AREIÃO DE MINAS NESTE MUNICIPIO DE MONTEZUMA.

 

1.2.         CLAUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado por 12 (doze) meses, a vigorar a partir de 19 de junho de 2026 estendendo-se até 18 de j u n h o  de 2027.

(Artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/21.

 

CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente aditivo correão por conta de dotações consignadas no orçamento vigente.

 

CLAUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas as demais clausulas e condições do contrato originário, naquilo que não constrangem o presente aditivo.

 

CLAUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

O contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, conforme determina o Art. 91 caput

da Lei nº 14.133/21.
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CLAUSULA SÉTIMA – DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Rio Pardo de Minas, Estado de Minas, com exclusão de qualquer outro, para dirimir quaisquer

dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (Duas) vias de igual teor, para um só efeito,

sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas a todo o ato presente, vai pelas partes

assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

 

Montezuma/MG, 19 de junho de 2026.

 

  

 

                                                                                                                                             

IVAN VEIRA DE PINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA/MG CONTRATANTE

 

 

 

 

 

RONEN SANDRO OLIVEIRA-ME CNPJ

Nº00.330.037/001-88

CONTRATADO

 

 

 

TESTEMUNHAS:
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01)                                                       

CPF nº

 

 

02)                                                       

CPF nº

PUBLICAÇÕES DIVERSAS Nº REPUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICO 001/2026, 19 DE JUNHO DE 2026

TORNA PÚBLICO REPUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026, SESSÃO

ÀS 08:00 NO DIA 25/06/2026.

AVISO DE PUBLICAÇÃO

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEZUMA/MG, CNPJ 25.216.151/0001-02, POR MEIO DO(A) SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS E

DO AGENTE DE CONTRATAÇÕES DESIGNADO PELA PORTARIA 07/2024, REALIZARÁ DISPENSA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE

JULGAMENTO O MENOR PREÇO, NA HIPÓTESE DO ART. 75, II NOS TERMOS DA LEI N.º 14.133, TORNA PÚBLICO REPUBLICAÇÃO

DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 – DISPENSA ELETRÔNICA nº 001/2026, sessão às 08:00 no dia 25/06/2026. Objeto:

CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA PARA CÂMARA, PARA O PROCESSO DIGITAL

E GESTÃO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEZUMA.

Montezuma/MG, 19 de junho de 2026 – Dulcilene Ribeiro de Souza – Agende de Contratações.   

DECRETO

DECRETO Nº 040/2026, 11 DE JUNHO DE 2026

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO DE MONTEZUMA, AFETADAS PELA SECA – COBRADE

1.4.1.2.0, CONFORME LEGISLAÇÃO APLICADA AO TEMA.

O Senhor IVAN VIEIRA DE PINHO, Prefeito do Município de Montezuma-MG, localizado no estado de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela lei federal que disciplina a declaração de situação de emergência e estado

de calamidade pública no âmbito do SINPDEC, e: CONSIDERANDO: I II III - que o volume de chuvas precipitadas no Município de

Montezuma/MG foi insuficiente para revigorar grande parte dos mananciais existentes na maioria de suas localidades rurais; que o grave

reflexo desta seca, e que resultaram os danos humanos, os prejuízos econômicos constante no formulário de Informação de Desastres -

FIDE, anexo a este Decreto. que tais fatos refletem diretamente de forma negativa na economia do Município, onde prepondera a atividade

agropecuária e agricultura de subsistência. IV Que o parecer da (o) COMPDEC, relatando a ocorrência deste desastre é favorável à

declaração de Situação de Emergência. DECRETA: Art. 1º. Fica declarada situação de emergência nas áreas do município contidas no

Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e

codificado como Seca – COBRADE 1.4.1.2.0, conforme legislação aplicada. Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos

municipais para atuarem sob a coordenação da COMPDEC, nas ações de resposta ao desastre, reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de

arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a

coordenação COMPDEC. Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as
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autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de

risco iminente, a: I. II. – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; – Usar de propriedade particular,

no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. Parágrafo único: Será

responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança

global da população. Art. 5º. Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de desapropriação, conforme legislação

federal aplicável ao tema, com a observância de suas condições e consequências. Art. 6º. Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem

prejuízo da Lei de Responsabilidade Fiscal, ficam dispensadas de licitações as aquisições dos bens necessários ao atendimento da

situação de emergência ou do estado de calamidade pública e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo

máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedada a recontratação de empresas e a

prorrogação dos contratos. Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará por 180 dias. REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito, aos 02 dias do mês de junho de 2026. IVAN VIEIRA DE PINHO Prefeito Municipal
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